
ÉSTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PRÉFETTURA MUÍ{ICIPAL OE ESPUMOSO

CoNTRATO Nq 123/2026

|NEXIGIBILIDADE DE LlclTAçÂo Noí'3412026

Pelo presente instrumento' de um lado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO

- RS, pessoa jurídica de direito público interno' inscrit'o no CNPJ sob no

87.612.74310001-09,comsedenaPraçaArthurRitterdeMedeiros'S/N-Centro'

Espumoso - RS, 99400-OOO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal'

GERsoNLoPEsRoDR|GUESMAGHADo,doravantedenominadoSimplesmente

CONTRATANTE, por outro lado SOCIEDADE SOLEDADENSE DE AMPARO AOS

DESABRIGADOS,inscritanoCNPJsobn'87'739'462/0001-03'comendereçona

Rua Esau Portela Pedroso, No308, Bairro Botucaraí, Município de soledade/RS'

cep: gg.300-000, neste ato representado por sua representante legal sÉRGp

ANTONIO PILATTI, presidente, doravante simplesmente denominada

CoNTRATADA, para prestaçâo de serviço conforme descrito na cláusula primeira

"Do Objeto".

O presente contrato tem seu respectivo fundamento na Lei no 14.133121'

sendo a inexigibilidade de licitação na forma arl.74, inc. l, e em conformidade com

as cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçôes e

responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada

para o acolhimento da idosa senhora Lúcia Padilha de Jezus - CPF no.,...-15, em

institulçâo de Longa Permanência em conformidade com a ordem judicial no

500J426-51 .2026.8.21 .0046RS, expedida em 27 de maio de 2026.

CúUSULA SEGUNDA- Do PREço
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O preço para a prestação do serviço é de R$ 3.649,00 (Três mil, Seiscentos

e Quarenta e Nove Reais) mensais e, R$ 43.788,00 (Quarenta e Três Mil, Setecentos

e Oitenta e Oito Reais), para um período de 12(doze) meses.

cúusuLA TERGEIRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das

seguintes dotações orçamentárias:

Projeto atividade: 21 12
Conta da despesa: 544 - 3390.39.00.00.00.00

Projeto atividade: 21 98
Conta da despesa: 544 - 3390.39.00.00.00.00

CúUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

o pagamento correrá de forma mensal, mediante a entrega de nota Íiscal, e

atestado de permanência da idosa no Lar.

Após o recebimento da nota Íiscal, deverá ocorrer a liquidaçáo da despesa'

sendo que após isso será encaminhado para cronograma de pagamento'

A nota fiscal deverá conter, em local de fácil visualizaçâo, a indicação do

númerodanotadeempenho,númerodoprocessodeinexigibilidadedelicitação'a

fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do -.

documento fiscal Para Pagamento'

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

O municÍpio Íca isento do pagamento de qualquer dêspesa relativa a

pessoal, tendo em vista que não há esse tipo de vinculação pelo presente

instrumento de fornecimênto de obieto§'

DeveráaCONTRATADAquandodofaturamento,observarasdisposições

contidas no Decreto Municipal para fins de cumprir às regras de retençáo dispostas

lN RFB n. 1.234l2l12,quanto ao lmposto de Renda Retido na Fonte'
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CLÁUSULA QUINTA _ DA ucÊNclA Do coNTRATo

O prazo de vigência do contrato é por 12 meses, podendo ser prorrogado

nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAçÃO DO SERVIçON,IODELO

EXECUÇÃO CONTRATO

Com a presente contratação busca-se um atendimento com uma equipe com

profissionais qualificados que supra as neeessidades básicas e protêçâo integral a

acolhida.

O acompanhamento e monitoramento será efetuado através de equipe

técnica da CONTRATADA e deste MUNICíPIO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
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CLÁUSULA SÉTruA . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

São obrigaçôes da CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento'à CONTRATADA, nos termos do presente

instrumento;

ll - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

contrato;

lll - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do

objeto não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo

da aplicação das sançÕes cabíveis, quando for o caÊo;

lV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do

presente contrato;

V- Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
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| - Fornecer o objeto/serviço de acordo com as especificaçÕes, quantidade e

prazos do instrumento dê contratação direta e do presente contrato, bem como nos

termos da sua proposta;

ll - Responsabilizar-se por , todos os ônus e tributos, emolumentos,

honorários ou despesas incidêntes sobre o objêto contratado, bem como por cumprir

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos

funcionários que empregar para a execução do objeÍo, inclusive as decorrentes de

convenções, acordos ou dissídios coletivos; \,
lll - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na

licitaçâo, apresentando, mênsalmentê, ópia das guias de reeolhimento das

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a

execuçâo do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas

(CNDT;

lV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, parâ pessoa com deÍiciência, pata reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

V- Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos \-.
de proteçâo individual (EPI);

Vl - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários

à CONTRATANTE e/ou terceims, decorrentes de culpa ou dolo, devÍdamente

apurados mediante processo administratívo, quando da execução do objeto

contratado;

Vll - Reparar e/ou conigir, às suas expensas, o fornecimento em.quê se

verificar vícios, defeitos ou incorreções rêsultantes da execução do objeto em

desacordo com o pactuado;
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Vlll - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em instrumento

de contratação direta e no presente contrato.

CúUSULA NONA - DA GESTÃo Do coNTRATo

| - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela

Físcal CAMILA BERTANI CERUI-[| - Diretora Geral de Desenvolvimento Social

e Habitação, e pela gestora: GICELDA KOEPPE LAVALL - Assistente Social.

ll - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar,

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CúUSULA DÉGIMA _ DAS PENALIDADES

A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pêlas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entrêgar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;
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Vlll - apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o rlertamê

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãcr;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto

de 2013.

parcial;

total;
lV - advertência ou suspensão do direito de participar em licitaçáo do

CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo
inidôneo para contratar ou transacionar com o Município.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtR.A- DA ExrrNçÃo
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão

elencadas no art. '137 da Lei no 14.13312021 , que poderão se dar, após assegurados

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

A extinção do contrato poderá ser:

| - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, excêto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:

| - multa de 3% sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução

ll - multa de 10o/o sobre o valor total atualizado do contrato, pela inexecução

cúusulA DÉctMA sEGUNDA - Do FoRo
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As partes êlegem o Foro dê Espumoso (RS), para dirimir quaisquer dúvidas

emergentes do presente contrato.

E, por assim estarêm justos e contratados, assinam o presente instrumento

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que suúa seus jurídicos e legais efeitos.
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IIiIUNICíP|o DE ESPUMOSO

CONTRATANTE

Pilatti

socr SOLEDADENSE DE AMPARO AOS DESABRIGADOS

CONTRATADA

cNPJ N.o 87.739.462000í-03

SÉRGIO ANTONIO PII.ATTI

PRESIDENTE

cPF N.o 326.94í.130-87

KOEPPE LAVALL

GEST

CAMILA BERTANI CERUTTI

FISCAL DO CONTRÂTO

Espumoso/Rs, O2l 0612026.
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